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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 12 – (QUINTA-FEIRA)
 
OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Hélio DGO

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III  - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Maj PM Mat. 1799-0/2ª EMG, Enéas Dantas de Carvalho Cantarelli 
Júnior – Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário – GSE, no seu 
valor máximo, no período de 23 JAN 2004 a 19 DEZ 2005, tendo em vista que 
esteve submetido a um regime de permanente sobreaviso em função executiva e 
de apoio de segurança da Casa Militar,  cujo cargo é considerado de natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil:  -  Indeferido, em razão de haver sido descumprido o 
prescrito  no  Art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  27,  de  13  DEZ 99,  c/c  os 
Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. Decisão esta que adota 
os fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria 
Consultiva da Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 511/2007/DP-3/SD).
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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O  Programa  vem  sendo  realizado  com  êxito  pelo  Centro  de 
Assistência Social nas Unidades da Capital desde 2004, através de uma equipe de 
profissionais especializados, tendo por objetivo o bem estar do policial militar, e 
conseqüentemente a melhoria de seu desempenho profissional. 

As atividades incluem dinâmicas e um ciclo de palestras abrangendo 
temas que afetam a qualidade de vida do policial militar, tais como: Conflitos 
familiares e as conseqüências da separação conjugal; Evitando o endividamento e 
dicas  de  como  elaborar  o  orçamento  familiar;  Reeducação  alimentar  e  as 
conseqüências de uma má alimentação; A prática do desporto e os males de uma 
vida sedentária e Saúde Mental – administrando o estresse da atividade policial.

As atividades serão desenvolvidas no auditório do Centro de Estudos 
do CMH, localizado no 3° andar do prédio do CASIS, todas as quintas-feiras no 
horário das 08 às 12 horas, conforme o cronograma abaixo, ficando cada Unidade 
responsável pela indicação dos policias participantes.  

Diante do exposto, determino aos Comandantes, Chefes e Diretores o 
apoio ao referido programa, fazendo apresentar nas datas abaixo, cinco policiais 
militares (Oficiais ou Praças) sob seu comandamento por dia de atividade, pois 
tal apresentação ocorrerá no dia em que estiverem de serviço, pois a capacitação 
será  considerada  Ato  de  Serviço,  portanto  os  participantes  estejam 
preferencialmente, acompanhados de suas esposa (o)s.  

Calendário de Atividades

Unidades Dias de atividades
1°, 6°, 11°, 12° e 13° BPM 12, 19, 26 ABR e 03 MAI 07
16°, 17°, 18°, 19° e 20° BPM 10, 17, 24 e 31 MAI 07 
BPChoque, BPRp, BPRv, BPTran e CIPOMA 07, 14, 21 e 28 JUN 07
RPMon, CIATur, CIOE, CIPCães e CIPMotos 05, 12, 19 e 26 JUL 07
DEIP, APMP, CFAP, CPM/DP, CEFD 02, 09, 16, 23 AGO 07
Assist. Cmd. Geral, Ajud. Geral, EMG, DP e DF 30 AGO, 13, 20 e 27 SET 07
DAL, CSM/MB, CSM/Int, CSM/Tel 04, 11, 18 e 25 OUT 07
BPGd, DGO, CPD, CAS 01, 08, 22 e 29 NOV 07
CMH, CASIS, CODONT, CFARM, DS 06, 13, 20 e 27 DEZ 07
(Nota nº 005/2007/CAS).

8.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Boletim Geral 
Reservado nº 015, de 11 ABR 2007.

9.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Em paz também me deitarei e dormirei, porque só Tu, Senhor, me 
fazes habitar em segurança. (Salmos 4:8).  

11  DE  ABRIL DE 2007 03
___________________________________________________________________

Maj  PM Mat.  2036-2/CAMIL,  Denys  Roberto  Soares  de  Lima  – 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  –  GSE,  no  seu  valor 
máximo, a/c de 02 JAN 99,  tendo em vista  estar submetido a  um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas  de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de 02 JAN 99 a 22 FEV 2002, face a ocorrência da 
prescrição qüinqüenal, conforme Decreto 20.910, de 06 JAN 32. No período 
de 23 FEV 2002 a 20 DEZ 2005,  em razão de haver sido descumprido o 
prescrito  no  Art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  27,  de  13  DEZ 99,  c/c  os 
Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No que concerne ao 
período de 21 DEZ 2005 até a presente,  indeferido,  por falta de amparo 
legal, em decorrência do insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, 
de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 
DEZ  91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no 
Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do 
Estado.  (Nota nº 513/2007/DP-3/SD).

Cap PM Mat. 920462-8/CAMIL, Arthur Maurício Sitônio Pimentel - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  –  GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de OUT/2000 a DEZ/2005, tendo em vista estar submetido a 
um  regime  de  permanente  sobreaviso  em  função  executiva  e  de  apoio  de 
segurança da Casa Militar, cujo cargo é considerado de natureza relevante e por 
concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa 
civil: -  Indeferido, no período de OUT/2000 a 20 DEZ 2005, em razão de 
haver sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, 
de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
No que concerne ao período de 21 DEZ 2005 a 31 DEZ 2005, indeferido, por 
falta  de  amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ  91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 512/2007/DP-3/SD).

Cap  PM  Mat.  920506-3/CAMIL,  Alexandre  Tavares  de  Oliveira 
Silva - Concessão da Gratificação de Serviço  Extraordinário – GSE, no seu valor 
máximo, a/c de 24 ABR 2004, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas  de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de 24 ABR 2004 a 20 DEZ 2005, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No que 
concerne ao período de 21 DEZ 2005 até a presente, indeferido, por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 2005, que deu nova redação  ao  Art.  5º  da 
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Lei nº 10.659, de 02 DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota   os   fundamentos 
jurídicos   insertos  no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 514/2007/DP-3/SD).

1º Ten PM Mat. 950746-9/CAMIL, Nelson Ambrósio da Silva Neto - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  –  GSE,  no  seu  valor 
máximo,  no período de 31 DEZ 2002 a 19 DEZ 2005,  tendo em vista  estar 
submetido a  um regime de permanente  sobreaviso em função executiva  e  de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil: -  Indeferido, no período de 31 DEZ 2002 a 19 DEZ 
2005,  em razão de haver sido descumprido o prescrito no Art.  8º  da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 2003. Decisão esta que adota os fundamentos jurídicos 
insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da  Procuradoria  Consultiva  da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 515/2007/DP-3/SD).

2º Ten PM Mat. 22823-0/CAMIL, Maria de Fátima Simão Verçosa 
Lima - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário – GSE, no seu valor 
máximo, no período de MAR/2000 a SET/2002, bem como no período de 08 
MAI 2004 a  19 DEZ 2005,  tendo em vista estar  submetida  a  um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às  escalas de serviço de segurança e  ações de defesa  civil:  - 
Indeferido, no período de 1º MAR 2000 a 22 FEV 2002, face a ocorrência da 
prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN  32.  No 
período de 23 FEV 2002 a 30 SET 2002, bem como no período de 08 MAI 
2004 a 19 DEZ 2005, em razão de haver sido descumprido o prescrito no 
Art. 8º  da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do 
Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. Decisão esta que adota os fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 516/2007/DP-3/SD).

2º Ten PM Mat. 990010-1/CAMIL, Murilo Vasconcelos Curvelo - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  –  GSE,  no  seu  valor 
máximo,  no  período  de  15  MAR  2004  a  DEZ/2005,  tendo  em  vista  estar 
submetido a  um regime de permanente  sobreaviso em função executiva  e  de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil: -  Indeferido, no período de 15 MAR 2004 a 20 DEZ 
2005,  em razão de haver sido descumprido o prescrito no Art.  8º  da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 2003. No que concerne ao período de 21 a 31 DEZ 2005, 
indeferido, por falta de amparo legal, em decorrência do insculpido no Art. 
12 da Lei Complementar nº 81, de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao 
Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 DEZ 91. Decisão esta que adota os 
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6.0.0.   DIA DE TIRADENTES

6.1.0.   Centralização das Comemorações - Determinação

As  comemorações  do  Dia  de  Tiradentes,  protomártir  da 
Independência e patrono das Polícias Militares do Brasil, serão centralizadas na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho (APMP), Unidade que na mesma data 
irá  comemorar  seu  33º  Aniversário,  devendo  ser  observada  a  seguinte 
programação:

Dia: 20 ABR 07 (sexta-feira)
Hora: 10 horas
Local: APMP
Comparecimento:  -  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  de  todos  os  órgãos  da 
Polícia  Militar sediadas na RMR, acompanhados por dois Oficiais.
                               - Oficiais e Praças da APMP

Uniforme: Assistência: 3º “B”
Banda de Música: 4º “A”

Programação Básica:
Tomada do dispositivo com efetivo da APMP
Recepção à maior autoridade pela Guarda da APMP
Canto da Canção da PMPE
Leitura do Boletim Especial do Comandante da APMP, destacando do Dia de 
Tiradentes e o Aniversário da OME
Homenagem aos Aspirantes da turma de 1979
Inauguração da vila hípica da APMP
Almoço de confraternização

As OME do Interior devem programar a formatura geral do efetivo, 
no dia  20 ABR 07,  com, no mínimo,  canto da Canção da PMPE, leitura do 
Boletim Interno e  alocução sobre o Alferes  Joaquim José da Silva  Xavier,  o 
Tiradentes, patrono das Polícias Militares do Brasil por força do Decreto Federal 
nº  9.208, de 28 ABR 46. (Nota nº 006/2007/3ª EMG).

7.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

7.1.0.   Programa de Qualidade de Vida Policial - Informação

Considerando a boa aceitação por parte do efetivo que já participou 
do Programa Qualidade de Vida Policial, desenvolvido e aplicado pelo CAS, bem 
como, pela necessidade de continuar investindo na Gestão de Recursos Humanos 
neste ano de 2007, este Comando Geral resolveu dar continuidade ao referido 
Programa nas Unidades da RMR.
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II - Promover à Graduação de Primeiro Sargento da QPMG, a/c de 30 
MAR 2007, pelo critério de Merecimento, o Segundo Sargento:

Mat. Nome
28652-4 José Olivaldo Marques da Silva

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 
seus efeitos a partir de 30 MAR 2007.

5.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

5.1.0.  Quadro de Claros

O  Quadro  das  Vagas  existentes  nas  QPMG  e  QPMP,  para  as 
promoções ordinárias em processamento referente ao período de 1º JAN 07 a 30 
JUN 07, conforme fez público o Aditamento ao BG nº 006, de 09 JAN 2007 e, de 
acordo com a Lei  nº  12.544,  de  30 MAR 04 (Lei  de  Fixação de Efetivo da 
PMPE), c/c a Lei nº 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças), aliado a 
informação enviada a CPP pela DP/2, sobre o Quadro de Claros computados em 
30 MAR 2007, passa a ter a seguinte composição:
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A
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Total
de

Claros
para

promo-
ção

Q
P
M
G 

Subten
1º Sgt
2º Sgt
3º Sgt

  79
320

1020
1702

78
320
896
777

1
0

124
925

0
1
1

125

0
0
0
0

1
1

125
1050

0
0
0
0

1
1

125
1050

Q
P
M
P

Subten
1º Sgt
2º Sgt
3º Sgt

4
17
34
58

4
17
26
37

0
0
8

21

0
0
0
8

0
0
0
0

0
0
8

29

0
0
0
0

0
0
8

29

(Nota nº 006/2007/CPP)
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fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da  Procuradoria 
Consultiva da Procuradoria Geral do Estado, ficando mantido o despacho 
denegatório publicado no Boletim Geral nº 023, de 1º FEV 2007.  (Nota nº 
517/2007/DP-3/SD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimento Despachado

Subtenente  PM Mat.  13750-2/CAMIL,  Josué  Paes  Barreto  Filho  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  –  GSE,  no  seu  valor 
máximo, a/c  de  MAR/2000,  tendo em vista  estar  submetido a  um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas  de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de MAR/2000 a 22 FEV 2002, face a ocorrência da 
prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN  32.  No 
período  de  23  FEV  2002  a  20  DEZ  2005,  em  razão  de  haver  sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No que 
concerne ao período de 21 DEZ 2005 até a presente, indeferido, por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ  91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 518/2007/DP-3/SD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

1º  Sgt  PM  Mat.  22238-0/CAMIL,  Ivanice  Correia  Mendonça  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  –  GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de MAR/2000 a DEZ/2005, tendo em vista estar submetida 
a  um regime  de  permanente  sobreaviso  em função  executiva  e  de  apoio  de 
segurança da Casa Militar, cujo cargo é considerado de natureza relevante e por 
concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa 
civil:  -  Indeferido,  no  período  de  MAR/2000  a  22  FEV  2002,  face  a 
ocorrência  da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06 
JAN 32. No período de 23 FEV 2002 a 20 DEZ 2005, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No que 
concerne ao período de 21 DEZ 2005 a 31 DEZ 2005, indeferido, por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ  91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 579/2007/DP-3/SD).
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2º Sgt PM Mat. 930119-4/CAMIL, Selma de Oliveira Costa Campelo 
- Concessão  da  Gratificação  de Serviço Extraordinário  –  GSE,  no  seu  valor 
máximo,  no período de 16 SET 2002 a  19 DEZ 2005,  tendo em vista  estar 
submetida  a  um regime  de permanente  sobreaviso  em função  executiva  e  de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil: - Indeferido, no período de 16 SET 2002 a 19 DEZ 2005, 
em  razão  de  haver  sido  descumprido  o  prescrito  no  Art.  8º  da  Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 2003. Decisão esta que adota os fundamentos jurídicos 
insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da  Procuradoria  Consultiva  da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 519/2007/DP-3/SD).

 

2º Sgt PM Mat. 22281-0/CAMIL, Marlene Mendes da Cunha Maciel 
-  Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  –  GSE,  no  seu  valor 
máximo,  no  período  de  29  OUT  99  a  19  DEZ  2005,  tendo  em  vista  estar 
submetida  a  um regime  de permanente  sobreaviso  em função  executiva  e  de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil: - Indeferido, no período de 29 OUT 99 a 22 FEV 2002, 
face a ocorrência da prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 
06 JAN 32. No período de 23 FEV 2002 a 19 DEZ 2005, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. Decisão 
esta que adota os fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.  (Nota  nº 
520/2007/DP-3/SD).

2º  Sgt  PM  Mat.  940777-4/CAMIL,  Dalasiel  Lima  dos  Santos  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  –  GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de MAR/2000 a DEZ/2005, tendo em vista estar submetido 
a  um regime  de  permanente  sobreaviso  em função  executiva  e  de  apoio  de 
segurança da Casa Militar, cujo cargo é considerado de natureza relevante e por 
concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa 
civil:  -  Indeferido,  no  período  de  MAR/2000  a  22  FEV  2002,  face  a 
ocorrência  da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06 
JAN 32. No período de 23 FEV 2002 a 20 DEZ 2005, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  No que 
concerne ao período de 21 a 31 DEZ 2005, indeferido, por falta de amparo 
legal, em decorrência do insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, 
de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 
DEZ  91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no 
Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do 
Estado.  (Nota nº 561/2007/DP-3/SD).
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V – Contar os efeitos da presente portaria a partir  da data de sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 518, de 09 ABR 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, I, 8º, 15, I e 19, todos da 
Lei n° 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças) e, considerando o teor 
da Nota nº 007/DE/CFAP, de 18 FEV 04, aliado a Certidão nº 179/DP-3/SSJD, 
de 23 MAR 2007, 

R E S O L V E:

I  -  Promover  à  Graduação de Cabo PM, a/c  de 18 FEV 04,  pelo 
critério de Antigüidade, o Sd PM Mat. 13938-6, Jaldeir de Araújo Alves, ficando, 
por conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE entre os Cabos PM Mat. 
13936-0,  Edimir  Gomes de Barros  e  Mat.  13939-4,  Miguel  Jose de Almeida 
Filho;

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 
seus efeitos a partir de 18 FEV 04.

--oo(0)oo--

Nº 519, de 09 ABR 2007

EMENTA: Promove Graduados

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, I e II, 7º e 19, todos da Lei 
n° 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças) e, considerando o quadro 
de claros computado em 30 MAR 2007 pela Seção de Movimentação – DP-2, 
aliado a promulgação do QA para as promoções referentes ao 1º Semestre do ano 
de 2007, conforme publicou o Aditamento ao BG nº 006, de 09 JAN 2007, 

R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Subtenente da QPMG, a/c de 30 MAR 
2007, pelo critério de Antiguidade, o Primeiro Sargento:

Mat. Nome
14678-1 José Carlos dos Santos
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99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. Decisão esta 
que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.  (Nota  nº 
563/2007/DP-3/SD).

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 034/DP-2, de 11 ABR 2007

EMENTA: Exonera, Designa  e  Passa  a Condição de Adido 
                     como se efetivo fosse Oficial 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Artigo 2º, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso 
II  do Art.  10 e  Inciso VII  do Art.  34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado por meio do Decreto nº 7.510, de 18 
OUT 81; publicado no SUNOR nº 18/81, de 05 NOV 81 bem como o § 1º do Art. 
7º do Decreto Estadual nº 19.606, de 25 FEV 97;

R E S O L V E:

I – Exonerar do cargo de:

Diretor de Pessoal
Posto/Quadro Mat. Nome
Cel QOPM 1673-0 Alexandre José de Souza Britto

II – Designar para responder pelo cargo de:

Diretor de Pessoal
Posto/Quadro Mat. Nome

Ten Cel QOPM 1696-9 Jailson José Marques

III – Passar a condição de Adido como se efetivo fosse ao EMG o:

Posto/Quadro Mat. Nome
Cel QOPM 1673-0 Alexandre José de Souza Britto

IV – Designar  para  o  Encargo de Assessor  Especial  do Comando 
Geral o:

Posto/Quadro Mat. Nome
Cel QOPM 1673-0 Alexandre José de Souza Britto

11  DE  ABRIL DE 2007 07
___________________________________________________________________

2º Sgt PM Mat. 950144-4/CAMIL, Olímpia Patrícia Alves dos Santos 
Souza - Concessão  da  Gratificação de Serviço Extraordinário – GSE, no seu 
valor  máximo,  no  período  de  MAR/2000  a  DEZ/2005,  tendo  em vista  estar 
submetida  a  um regime de  permanente  sobreaviso em função executiva  e  de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil: - Indeferido, no período de MAR/2000 a 22 FEV 2002, 
face a ocorrência da prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 
06 JAN 32. No período de 23 FEV 2002 a 20 DEZ 2005, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No que 
concerne ao período de 21 a 31 DEZ 2005. Indeferido, por falta de amparo 
legal, em decorrência do insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, 
de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 
DEZ  91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no 
Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do 
Estado.  (Nota nº 562/2007/DP-3/SD).

2º  Sgt  PM  Mat.  910540-9/CAMIL,  Gilmar  Soares  de  Souza  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  –  GSE,  no  seu  valor 
máximo, a/c  de  MAR/2000,  tendo em vista  estar  submetido a  um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas  de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de MAR/2000 a 22 FEV 2002, face a ocorrência da 
prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN  32.  No 
período  de  23  FEV  2002  a  20  DEZ  2005,  em  razão  de  haver  sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No que 
concerne ao período de 21 DEZ 2005 até a presente, indeferido, por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ  91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 564/2007/DP-3/SD).

3º Sgt PM Mat. 23871-3/CAMIL, Genival de Souza Silva Júnior - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  –  GSE,  no  seu  valor 
máximo,  no período  de 15  FEV 2002 a  20  DEZ 2005,  tendo em vista  estar 
submetido a  um regime de permanente  sobreaviso em função executiva  e  de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil: -  Indeferido, no período de 15 a 22 FEV 2002, face a 
ocorrência  da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06 
JAN 32. No período de 23 FEV 2002 a 20 DEZ 2005, em razão de haver sido 
descumprido  o  prescrito  no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
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99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. Decisão esta 
que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.  (Nota  nº 
563/2007/DP-3/SD).

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 034/DP-2, de 11 ABR 2007

EMENTA: Exonera, Designa  e  Passa  a Condição de Adido 
                     como se efetivo fosse Oficial 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Artigo 2º, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso 
II  do Art.  10 e  Inciso VII  do Art.  34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado por meio do Decreto nº 7.510, de 18 
OUT 81; publicado no SUNOR nº 18/81, de 05 NOV 81 bem como o § 1º do Art. 
7º do Decreto Estadual nº 19.606, de 25 FEV 97;

R E S O L V E:

I – Exonerar do cargo de:

Diretor de Pessoal
Posto/Quadro Mat. Nome
Cel QOPM 1673-0 Alexandre José de Souza Britto

II – Designar para responder pelo cargo de:

Diretor de Pessoal
Posto/Quadro Mat. Nome

Ten Cel QOPM 1696-9 Jailson José Marques

III – Passar a condição de Adido como se efetivo fosse ao EMG o:

Posto/Quadro Mat. Nome
Cel QOPM 1673-0 Alexandre José de Souza Britto

IV – Designar  para  o  Encargo de Assessor  Especial  do Comando 
Geral o:

Posto/Quadro Mat. Nome
Cel QOPM 1673-0 Alexandre José de Souza Britto

11  DE  ABRIL DE 2007 07
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2º Sgt PM Mat. 950144-4/CAMIL, Olímpia Patrícia Alves dos Santos 
Souza - Concessão  da  Gratificação de Serviço Extraordinário – GSE, no seu 
valor  máximo,  no  período  de  MAR/2000  a  DEZ/2005,  tendo  em vista  estar 
submetida  a  um regime de  permanente  sobreaviso em função executiva  e  de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil: - Indeferido, no período de MAR/2000 a 22 FEV 2002, 
face a ocorrência da prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 
06 JAN 32. No período de 23 FEV 2002 a 20 DEZ 2005, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No que 
concerne ao período de 21 a 31 DEZ 2005. Indeferido, por falta de amparo 
legal, em decorrência do insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, 
de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 
DEZ  91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no 
Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do 
Estado.  (Nota nº 562/2007/DP-3/SD).

2º  Sgt  PM  Mat.  910540-9/CAMIL,  Gilmar  Soares  de  Souza  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  –  GSE,  no  seu  valor 
máximo, a/c  de  MAR/2000,  tendo em vista  estar  submetido a  um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas  de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de MAR/2000 a 22 FEV 2002, face a ocorrência da 
prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN  32.  No 
período  de  23  FEV  2002  a  20  DEZ  2005,  em  razão  de  haver  sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No que 
concerne ao período de 21 DEZ 2005 até a presente, indeferido, por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ  91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 564/2007/DP-3/SD).

3º Sgt PM Mat. 23871-3/CAMIL, Genival de Souza Silva Júnior - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  –  GSE,  no  seu  valor 
máximo,  no período  de 15  FEV 2002 a  20  DEZ 2005,  tendo em vista  estar 
submetido a  um regime de permanente  sobreaviso em função executiva  e  de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil: -  Indeferido, no período de 15 a 22 FEV 2002, face a 
ocorrência  da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06 
JAN 32. No período de 23 FEV 2002 a 20 DEZ 2005, em razão de haver sido 
descumprido  o  prescrito  no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 


